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CONTRATO Nº 066/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 024/2025 
 

O Município de Tocantins, inscrito no CNPJ nº 18.128.223/0001-02, com sede na Avenida Padre Macário, 

129, Centro em Tocantins – MG, CEP 36.512-000,  representada pelo  Prefeito Municipal o Sr. SILAS 

FORTUNATO DE CARVALHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 382.509.776-53, portador do RG 

nº M996665, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 

PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 26.125.096/0001-08, com sede no 

endereço rua Uruguaiana, nº147, bairro Jardim Gloria, Juiz de Fora-MG, CEP 36.015-020, neste ato 

representado pelo Sr. Edson de Carvalho Cardozo, portador da Carteira de Identidade nº 57447/O-0 CRCMG 

e do CPF nº 545.103.096-00, brasileiro, empresario, residente à Rua Olímpio Reis, 480, apartamento 306, 

Santa Helena – Juiz de Fora/MG – CEP: 36.015-1700, a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem 

firmar o presente contrato, com fundamento no Processo nº 152/2025 - Inexigibilidade nº 024/2025, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 198/2023 

e demais legislações aplicáveis, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e 

incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1- Contratação de empresa jurídica especializada para prestação de serviços técnicos especializados em 
consultoria e assessoria contábil, para acompanhamento e avaliação das práticas contábeis referentes 
aos registros orçamentários, financeiros e patrimoniais, do processo de planejamento e gestão fiscal. Em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento. 
 

1.2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “c”, Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.3 - Objeto da contratação: 

 

Item Descrição Unid. Qu
ant
. 

Valor Mensal 

1 Contratação de empresa jurídica especializada para 
prestação de serviços técnicos especializados em 

consultoria e assessoria contábil, para 
acompanhamento e avaliação das práticas contábeis 

referentes aos registros orçamentários, financeiros 

e patrimoniais, do processo de planejamento e 
gestão fiscal, em atendimento a solicitação da 

Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento. 

Serviço 12 R$11.000,00 

 
1.4- Consultoria e Assessoria na Etapa do Planejamento: 
1.4.1-Auxiliar em todas as fases da gestão orçamentária, participando de elaboração, implementação, 

monitoramento, avaliação e revisão dos instrumentos de planejamento governamental, nos termos das 

regras contidas na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, observando as orientações presentes manuais 

elaborados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN. Os instrumentos de planejamento governamental 

são descritos a seguir: 

1.4.1.1-Plano Plurianual - PPA: é o plano de médio prazo do gestor, elaborado no primeiro ano de 

callto:545.103.096-00
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mandato e executado nos próximos quatro exercícios financeiros, cujo último ano ficará sob a 

responsabilidade do próximo gestor eleito. Na sua elaboração são consideradas as informações contidas 

no plano diretor do município e nos planos vigentes de educação, saúde e assistência social, dentre 

outros que se fizerem relevantes. Assim, os gestores e sua equipe serão capacitados para construir a base 

estratégica do governo, identificando a situação econômica e social do município, as ações consideradas 

prioritárias pela sociedade e se existem recursos financeiros disponíveis para executá-las. Com base 

nessas informações, são definidos todos os programas governamentais, com seus indicadores, objetivos, 

ações, metas e produtos ofertados à comunidade, viabilizando alavancar o Ente Governamental às 

posições futuras almejadas por toda sociedade. 

1.4.1.2-Método de trabalho: reuniões e seminários presenciais para capacitação e treinamento dos 

gestores e suas equipes, disponibilizando material técnico de cunho administrativo, contábil e jurídico, 

tanto na fase de coleta inicial de dados, quanto na formatação intermediária e final do plano. 

1.4.1.3-Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO: é elaborada anualmente e estabelece as regras da política 

tributária, de pessoal e fiscal que serão aplicadas em cada um dos exercícios financeiros do plano 

plurianual. Essa lei possui anexos que podem ser considerados os mais importantes do sistema de 

planejamento, em decorrência da gama de informações prioritárias e econômico-financeiras agregadas. 

São eles: o anexo de metas e prioridades, o anexo de metas fiscais e o anexo de riscos e eventos fiscais. 

1.4.1.4-Método de trabalho: apresentação de minuta para elaboração do texto legal, englobando as 

normas atuais aplicáveis à gestão dos orçamentos anuais, tais como: limitação de empenho, renúncia de 

receita, controle da despesa total com pessoal, condições para concessões de recursos públicos e 

controle da dívida pública; apresentação de planilhas de cálculos com método científico aplicadas nos 

três últimos anos de realização de receitas e despesas, para estimativa dos três exercícios financeiros 

seguintes, estabelecendo sobre eles metas fiscais a serem analisadas e aprovadas pelos gestores e sua 

equipe. Devem ser fornecidas, ainda, orientações quanto a instrução e formatação final da peça legal. 

1.4.1.5-Lei Orçamentária Anual - LOA: com base no que foi pré-definido no PPA (plano de médio prazo) 

e na LDO (prioridades anuais, metas e riscos fiscais), as receitas serão estimadas e as despesas fixadas de 

forma detalhada e regionalizada, observando na íntegra os princípios fundamentais aplicáveis ao 

orçamento e à classificação institucional, funcional programática, por natureza de despesa e por fonte e 

destinação de recursos. 

1.4.1.6-Método de trabalho: apresentação de minuta para elaboração do texto legal, englobando os 

valores totais da receita estimada e da despesa fixada para o exercício financeiro, a autorização para 

abertura de créditos adicionais suplementares e a autorização para a realização de operações de crédito; 

verificação do atendimento integral dos limites legais e constitucionais aplicáveis aos orçamentos; 

capacitação e treinamento de toda a equipe envolvida na elaboração do orçamento através de reuniões 

presenciais e a distância e orientações quanto a instrução e formatação final da peça legal. 

1.4.1.7-Assessorar na análise das emendas que surgirem no decorrer do processo legislativo e orientação 

técnica para adequação dos reflexos dessas emendas no corpo e nos anexos da Lei Orçamentária Anual, 

visando a sanção ou veto do chefe do Poder Executivo, de forma segura. 

 

1.4.2-Consultoria e Assessoria na Etapa da Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial: 

1.4.2.1-Devem ser fornecidas instruções técnicas continuadas para toda a equipe envolvida no processo 

de execução, monitoramento, revisão e correção da gestão fiscal e operacional do Município, com foco 

no registro fidedigno e tempestivo dos atos e fatos ocorridos no governo, correção de desvios de 

execução, melhoria de alocação de recursos, bem como no apoio irrestrito ao processo de tomada de 

decisões, respeitando-se a legislação em vigor. 

1.4.2.2-Método de trabalho: atendimento em sistema de plantão telefônico, via Skype, via “Chat”, via 

WhatsApp, por vídeo chamada, por vídeo conferência ou via atendimento presencial, além de realização 

de cursos, seminários, debates “on line” e similares, visando a capacitação e o treinamento da equipe de 

governo. 



 

 
TEL: (32) 3574-1319 – e-mail: licitacao@tocantins.mg.gov.br 

Avenida Padre Macário, 129 – Bairro Centro 
CEP: 36.512-000 – Tocantins - MG 

                                                                      3 | 12   

 

1.4.3-Arcabouço de assuntos técnicos inerente à Consultoria e Assessoria: 

1.4.3.1-Inovações trazidas pelos processos de padronização dos registros contábeis com vistas à 

consolidação nacional das contas públicas e de convergência às Normas Internacionais de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público - Internacional Public Sector Accounting Standars (IPSAS) - com base nas 

Normas Brasileiras de Contabilidade - Técnicas Aplicadas ao Setor Público (NBCTSP) e nos Princípios 

Fundamentais de Contabilidade. 

1.4.3.2-Utilização do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) e do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP) editados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, para registro dos 

orçamentos e do patrimônio englobando os seguintes procedimentos: 

 

1.4.4.Procedimentos Contábeis Orçamentários: 

1.4.4.1-Classificação das receitas orçamentárias por categoria econômica, origem, espécie, natureza e 

fonte de recursos, operações intraorçamentárias e classificação para apuração do resultado primário e 

nominal; 

1.4.4.2-Registro da receita pública e seu relacionando entre os regimes orçamentário e contábil: etapas 

da previsão, quando a receita prevista é desdobrada em metas bimestrais de arrecadação, 

estabelecendo-se sobre elas a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso; etapa do 

lançamento, com a notificação do contribuinte e a inscrição dos créditos lançados e não arrecadados no 

exercício como dívida ativa; e etapas da arrecadação e do recolhimento de recursos; 

1.4.4.3-Tratamentos técnicos específicos aplicáveis às deduções de receita, ao imposto de renda retido 

na fonte, ao redutor financeiro do FPM e às transferências intergovernamentais; 

1.4.4.4-Estão responsável dos recursos públicos, observando o enfoque na efetiva arrecadação de 

tributos; na indicação das medidas adotadas no combate à sonegação e evasão de recursos (processos 

administrativos e judiciais); na realização de impacto orçamentário e financeiro quando for realizada a 

renúncia de receita e da impossibilidade de aplicação do produto de alienação de ativos em despesas 

correntes; 

1.4.4.5-Classificação das despesas orçamentárias quanto a sua posição institucional, codificação 

funcional programática, natureza de despesa e fonte de recursos; 

1.4.4.6-Registro tempestivo dos estágios da despesa pública, tanto na fase de planejamento quanto na 

fase de execução: empenho, liquidação e pagamento; 

1.4.4.7- Critérios para inscrição em restos a pagar, suas classificações, estágios de execução e 

cancelamentos, bem como sua diferenciação com relação às despesas de exercícios anteriores;  

1.4.4.8- Critérios legais para suprimento de fundos, utilização da fonte e destinação de recursos, 

movimentações financeiras e controle e acompanhamento dos saldos orçamentários. 

 

1.4.5.Procedimentos Contábeis Patrimoniais: 

1.4.5.1-Definições e análises quanto aos elementos que compõem as demonstrações contábeis 

patrimoniais, objetivando o reconhecimento e desreconhecimento de ativos e passivos e as relações 

entre o registro do passivo exigível e as etapas da execução orçamentária e dos registros das variações 

patrimoniais aumentativas e diminutivas.  

1.4.5.2- Critérios utilizados para o reconhecimento, a mensuração e a evidenciação dos elementos 

patrimoniais e suas variações patrimoniais, contribuindo para o processo de convergência às normas 

internacionais de contabilidade, respeitada a base legal nacional, conforme itens elencados a seguir: 

1.4.5.3- métodos para implementação da avaliação e depreciação de bens públicos, compreendendo 

reavaliações, depreciações, amortizações, exaustões e redução ao valor recuperável; 

1.4.5.4-registros inerentes às aquisições por meio de transações sem contraprestação, arrendamento 

mercantil, permutas, reclassificações, alienação e transferências de bens; 

1.4.5.5-implementação dos controles das contas de provisões e dos ativos e passivos contingentes; 
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1.4.5.6-demais situações específicas que impactam no patrimônio público: reestruturação, 

responsabilidade solidária, repartição de crédito tributário e provisões matemáticas previdenciárias. 

1.4.5.7-Reflexos patrimoniais das despesas de exercícios anteriores, enfocando os tipos existentes e as 

formas de registro de cada um deles. 

 

1.4.6.Procedimentos Contábeis Específicos: 

1.4.6.1-FUNDEB: regras, classificação e contabilização, tanto dos componentes das receitas, quanto das 

despesas e aplicações dos recursos disponíveis. 

1.4.6.2-Concessão de recursos públicos: disposições legais, definições e diferenciações entre as 

concessões comuns e especiais, com enfoque nas Parcerias Público Privadas - PPP, formas de 

contabilização, reconhecimento e mensuração de ativos e passivos da cessão, receitas adicionais, 

aspectos orçamentários, provisões para riscos decorrentes dos contratos das PPP, prestação de garantias 

e demais evidenciações. 

1.4.6.3-Operações de Crédito: registros contábeis dos créditos contratuais de mútuo financeiro, 

arrendamento mercantil financeiro, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores de 

venda a termo de bens e serviços, assunção e reconhecimento e confissão de dívidas, assunção sem 

autorização orçamentária para pagamento a posteriori de bens e serviços e parcelamento de dívidas. 

1.4.6.4-Regime Próprio de Previdência Social - RPPS: registros contábeis das transferências de recursos 

dos Entes aos seus regimes previdenciários, dos pagamentos e compensações previdenciários e dos 

tratamentos a serem conferidos aos demais atos e fatos que possam afetar a informação contábil, 

observando a padronização adequada para a consolidação das contas públicas nacionais. 

1.4.6.5-Dívida Ativa: conceitos, tipos, contabilização e movimentações tais como inscrições, 

reclassificações, baixas, cancelamentos e compensações. 

1.4.6.6-Precatórios em Regime de Execução Especial: definições, regimes mensal e anual, provisões para 

demandas judiciais, tratamento dados aos entes que não pertencem à esfera do Tribunal de Justiça 

(Municípios) e àqueles que pertencem à esfera do Tribunal de Justiça (Estados e Distrito Federal) e às 

rentabilidades de aplicações financeiras disponibilizadas em contas especiais. 

1.4.6.7-Consórcios Públicos: classificações dos recursos transferidos pelos Entes Consorciados, pelo 

Estado e pela União; estudo técnico da programação orçamentária; contabilização do contrato de rateio 

e do contrato de programa e de todos os atos e fatos gerados por essas Associações Públicas; elaboração 

de relatórios gerenciais, balanços e demonstração contábeis e demais métodos de monitoramento, 

revisão e controle executados pela empresa e listados a seguir. 

 

1.4.7-Consultoria e Assessoria na Etapa do Monitoramento, Revisão e Correção dos Orçamentos: 

1.4.7.1-Acompanhamento da movimentação orçamentária através da abertura de créditos adicionais 

suplementares, especiais e extraordinários e suas respectivas fontes de recursos: anulação de dotações, 

excesso de arrecadação, superávit financeiro e operações de crédito. 

1.4.7.2-Orientações quanto às realocações de recursos orçamentários de uma categoria de programação 

para outra, ou de um órgão para outro, sempre dependendo de autorização a ser consignada por meio 

de lei específica, podendo ocorrer modificações de natureza administrativa, econômica, social, financeira 

e patrimonial, com reflexos na estrutura original do orçamento e não apenas de natureza financeira ou 

patrimonial. 

1.4.7.3-Realização de impacto orçamentário e financeiro nos casos de aumento da despesa de caráter 

continuado ou nos casos de criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental e declaração 

do ordenador de despesas de que a ação tem adequação orçamentária e financeira na LOA e tem 

compatibilidade com o PPA e a LDO, nos termos do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

1.4.7.4-Controle mensal da situação financeira do Ente através do acompanhamento mensal do 

coeficiente de liquidez, segregado por fonte de recursos, em cumprimento do art. 42 da LRF, combinado 

com o art. 48, alínea b da Lei Federal 4.320/64. 



 

 
TEL: (32) 3574-1319 – e-mail: licitacao@tocantins.mg.gov.br 

Avenida Padre Macário, 129 – Bairro Centro 
CEP: 36.512-000 – Tocantins - MG 

                                                                      5 | 12   

1.4.7.5-Análise da execução das despesas com a manutenção e o desenvolvimento do ensino, à luz do 

art. 70 da Lei de Diretrizes e Base de Educação, analisando a legalidade e o cumprimento do limite mínimo 

estabelecido no art. 212 da CRFB/88. 

1.4.7.6-Análise da execução das despesas com as ações e os serviços públicos de saúde, à luz da Lei 

Complementar nº 141/12, analisando a legalidade e o cumprimento do limite mínimo estabelecido no 

art. 77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT da CRFB/88. 

1.4.7.7-Orientações quanto à obrigatoriedade da realização de depósitos decendiais de impostos e 

transferências de impostos constitucionais, observada a devida proporção percentual de cada área, nas 

contas do fundo municipal de saúde e de educação. 

1.4.7.8-Análise da execução das despesas com recursos do Fundo de Manutenção e 

1.4.7.9-Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 

em atendimento à Lei Federal, analisando a legalidade e o cumprimento do limite mínimo de aplicação 

na remuneração e capacitação dos profissionais da educação. 

1.4.7.10- Análise comparativa da evolução da receita corrente líquida em contrapartida à despesa total 

com pessoal, para a verificação do cumprimento dos limites máximos estabelecidos em lei e orientação 

de como proceder à recondução desses gastos ao limite permitido, nos casos de sua inobservância, 

observando os artigos 18 a 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

1.4.7.11- Disponibilização de projeções financeiras e orçamentárias dos gastos com ações e serviços 

públicos de saúde, com a manutenção e o desenvolvimento do ensino público e com a despesa total com 

pessoal, sugerindo reduções ou acréscimos necessários ao cumprimento da legislação em vigor. 

1.4.7.12- Controle dos repasses financeiros devidos ao Poder Legislativo, à luz do art. 29-A da 

Constituição Federal, alertando quanto à necessidade de ajustes financeiros e orçamentários, visando a 

recondução ao limite máximo constitucional. 

1.4.7.13- Disponibilização do Calendário de Obrigações Fiscais Mensal e orientações técnicas periódicas 

em função da edição de novas leis e normas, referentes às áreas de finanças públicas, inclusive de 

Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

1.4.7.14- Disponibilização de informações necessárias ao preenchimento de questionários diversos 

solicitados pelos órgãos de controle externo, dentre eles o Relatório do Índice de Efetividade da Gestão 

Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso IV do art. 278 da Resolução 12/2008, RI – TCE/MG. 

1.4.7.15- Apoio nas prestações de contas mensais e anuais para o Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais - TCEMG e nas prestações de contas bimestrais, quadrimestrais e semestrais para a União, através 

dos seguintes sistemas: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE, 

Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde – SIOPS, Sistema de Informações 

Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – SICONFI, Matriz de Saldos Contábeis – MSC e Sistema 

Informatizado de Contas dos Municípios - SICOM. 

1.4.7.16- Apoio na organização documental dos balanços e demonstrativos contábeis integrantes do 

processo de prestação de contas anual tais como: Balanço Financeiro, Balanço Orçamentário, Balanço 

Patrimonial, Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração das Variações Patrimoniais, Receitas e 

Gastos com Ensino, Receitas e Gastos com Saúde, Despesa com Pessoal por Poder, FUNDEB, Notas 

Explicativas, dentre outros. 

1.4.7.17- Análise e direcionamento técnico nas defesas inerentes aos processos administrativos 

instaurados pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e pelo Poder Legislativo Municipal, 

relativos às prestações de contas anuais do ordenador de despesas. 

1.4.7.18- Orientações quanto ao sistema de controle interno através do estabelecimento de rotinas que 

favoreçam o funcionamento conjunto e coordenado dos setores administrativos e operacionais do Ente, 

através de aderência a leis, normas e orientações capazes de salvaguardar os recursos públicos, 

maximizar a eficiência, eficácia e efetividade das ações governamentais e dar confiabilidade aos relatórios 

fiscais. 

1.4.7.19- Orientações quanto ao incentivo ao controle social através da transparência nas ações de 
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governo, em atendimento à Lei nº 131, de 27 de maio de 2009 e à Lei nº 12.527, de 18 de 

1.4.7.20- novembro de 2011, através de apoio na elaboração do material técnico a ser apresentado nas 

audiências públicas, tanto nas fases de elaboração e discussão dos instrumentos de planejamento, 

quanto na demonstração do cumprimento das metas quadrimestrais fiscais, em cumprimento ao §4º do 

art. 9º da LC 101/00. 

 

1.4.8.Do local da prestação dos serviços: 

1.4.8.1-Os serviços serão prestados predominantemente na sede da contratada, devendo estar à 

disposição da administração dentro dos horários de expediente do Órgão. 

1.4.8.2-A contratada deve fornecer canais de comunicação, tais como: E-mail, Aplicativo de mensagem e 

numero de telefone para contato. 

1.4.8.3-Os serviços serão prestados presencialmente mediante uma visita mensal para fechamento do 

mês, ajustes pontuais, emissão e consolidação de relatórios e suporte no envio do SICOM/MG. 

1.4.8.4-A contratada deverá emitir relatórios de desempenho e emitir recomendações acerca das metas 

fiscais, índices contábeis e demais dados relevantes para o atendimento da legislação, bem como para 

subsidiar os responsáveis de cada setor na tomada de decisões. 

1.4.8.5-A contratada fica desde já notificada que pode ser intimada a comparecer no município, em 

caráter de urgência e/ou para tratar de assuntos excepcionais de interesse público. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO e ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
2.1- O prazo de vigência da presente contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

10/11/2025. 

2.2- Este contrato poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, caso haja conveniência e necessidade 

para o serviço contratado, limitado ao período máximo de 120 (cento e vinte) meses, em conformidade 

com as disposições do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1- Os valores pactuados poderão sofrer reajustamento pelo índice IPCA-E, ou por índice que venha a 

substituí-lo, conforme disposto nos artigos 92, V e 182 da Lei Federal 14.133/21. 

2.2.2- O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

2.3- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o que preceituam os 

artigos 124 e 125 da Lei Federal N° 14.133/21. 

As alterações do contrato deverão serem promovidas mediante celebração de termos aditivos. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 
3.1. Na presente contratação, o modelo de execução será pautado na seguinte dinâmica: 

3.1.1. A consultoria ocorrerá presencialmente na sede do CONTRATANTE, com frequência mensal, em 

dia útil a ser definido mediante acordo prévio entre as partes, pelo período a ser definido em conjunto 

com as necessidades da autarquia. 

3.1.2. As despesas do consultor relativas às visitas técnicas ordinárias (deslocamento, hospedagem e 

alimentação) serão custeadas pela própria CONTRATADA, estando já incluídas no valor da remuneração 

contratual. 

3.1.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar contato telefônico e e-mail para atendimento a demandas 

urgentes, cujo prazo de resposta será definido de acordo com a complexidade do tema questionado. 

3.2. O regime de execução adotado para a prestação do serviço é a empreitada por preço global. 
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4 - CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. Os serviços deverão ser prestados, 

diretamente, pelo profissional contratado e sua equipe técnica. 

 
5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 
5.1 - O valor da contratação será de será de R$ 11.000,00 (onze mil reais) mensais, o investimento anual 
totalizando R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais). 
 
5.2 - Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 
6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI; art. 145, §§ 1º, 2º e 3º) 
 
6.1 - Os pagamentos serão realizados, através de transferência bancária, em até 30º (trigésimo) dia, após 

a, mediante o recebimento da Nota Fiscal pela tesouraria do município, salvo por atraso de liberação de 

recursos financeiros, desde que a Contratada: 

a) Entregue no prazo, a NOTA FISCAL ELETRÔNICA devidamente preenchida, com as informações 

adequadas; Referenciando na NFe referente aos objetos. 

b) Indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o respectivo crédito, bem como 

informar o objeto em referência. 

6.2 - Os pagamentos serão condicionados ao cumprimento das obrigações a serem fixadas no 

procedimento administrativo. 

6.3 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte 

do fornecedor, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
7.1 - São obrigações do Contratante: 
7.1.1 – Exigir o cumprimento integral de todas as obrigações assumidas pela Contratada, conforme as 

disposições constantes deste Contrato e de seus anexos; 

7.1.2 – Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de consultoria contábil, assegurando que sejam 

prestados de acordo com as condições, prazos e especificações estabelecidos neste contrato; 

7.1.3 – Receber e analisar relatórios e pareceres técnicos emitidos pela Contratada, atestando sua 

conformidade com o objeto contratado; 

7.1.4 – Notificar formalmente a Contratada, por escrito, sobre eventuais falhas, omissões, inconsistências ou 

vícios identificados na execução dos serviços, determinando sua correção, complementação ou substituição, 

total ou parcial, às expensas da Contratada; 

7.1.5 – Comunicar à Contratada a autorização para emissão da Nota Fiscal, referente à parcela incontroversa 

dos serviços efetivamente executados, para fins de liquidação e pagamento, observadas as disposições do art. 

143 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.6 – Efetuar o pagamento devido à Contratada, conforme o cronograma, prazos e condições estabelecidos 

neste Contrato, após a devida conferência e atesto da execução dos serviços; 

7.1.7 – Aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas na legislação vigente e neste Contrato, 

em caso de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 

7.1.8 – Manifestar-se expressamente sobre todas as solicitações, esclarecimentos ou reclamações 

apresentadas pela Contratada, excetuadas aquelas que se revelem manifestamente impertinentes, 

protelatórias ou sem relevância para a boa execução contratual; 
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7.1.9 – Isentar-se de qualquer responsabilidade por compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que relacionados à execução dos serviços, bem como por danos que esta, seus empregados, prepostos 

ou subcontratados venham a causar a terceiros em decorrência de atos praticados durante a execução 

contratual. 

 
8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
8.1 - São obrigações da Contratada: 

8.1 – Cumprir integralmente todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução dos serviços de 
consultoria contábil contratados. 

8.2 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato, bem como pela 
autoridade superior competente, nos termos do art. 137, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

8.3 – Executar os serviços com observância das normas contábeis e legais aplicáveis ao setor público, 
empregando metodologia adequada, bem como profissionais devidamente habilitados e com 
experiência comprovada na área de contabilidade pública e gestão fiscal. 

8.4 – Corrigir, complementar ou reapresentar, às suas expensas, relatórios, pareceres ou demais 
produtos técnicos entregues com vícios, erros ou inconsistências, no prazo fixado pelo fiscal do contrato. 
8.5 – Responsabilizar-se pelos danos diretos e indiretos que, por dolo, culpa ou omissão, causar à 
Administração ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços, não excluindo nem reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização exercida pelo Contratante. 

8.6 – Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase licitatória ou no processo de contratação 
direta. 

8.7 – Fornecer, sempre que solicitado, informações, relatórios e esclarecimentos sobre o andamento dos 
trabalhos, garantindo acesso do Município de Tocantins-MG e de seus prepostos aos documentos, 
sistemas e registros contábeis necessários à verificação da execução contratual. 

8.8 – Comunicar de imediato ao fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal, fato relevante ou 
situação que possa comprometer a boa execução dos serviços contratados. 

8.9 – Guardar absoluto sigilo sobre todas as informações, documentos e dados obtidos em razão da 
execução do contrato, abstendo-se de divulgá-los ou utilizá-los para fins diversos dos previstos neste 
instrumento. 

8.10 – Apresentar, sempre que solicitado, documentação comprobatória de regularidade fiscal, 
trabalhista e previdenciária, inclusive quando não for possível sua verificação automática em sistema 
eletrônico oficial. 

8.11 – Cumprir integralmente as disposições legais e regulamentares aplicáveis à execução do contrato, 
especialmente as previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação contábil e fiscal vigente, bem como nas 
normas internas do Município de Tocantins-MG. 

 
9 - CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO 
 
9.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação orçamentária, consignados 

no orçamento fiscal vigente para o exercício. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.35.00.2.04.00.04.123.0001.2.0020 1.500.000 

 

10- CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1- A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

10.2 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
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controle da execução do contrato. 

10.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade  da  fornecedora,  

inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de equipe inadequada e, na ocorrência desta, não implica em 

coresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 

da Lei Federal 14.133/2021. 

10.4 - O fiscal do contrato que será o Sr. Luciano Jackes Ferreira, anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
11.1-Comete infração administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c . Dar causa à inexecução total do contrato; 
d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;  
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente  justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o processo de contratação ou a execução do contrato; 

i . Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2-O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a)Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b)Multa:   
1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o  valor da parcela 

inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

1.1.O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 12.1, de 15% a 25% do valor 

do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 15% a 

25 % do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea "d" a "g" do subitem 12.1, a multa será de 7% a 15% do valor do 
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Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1% a 7% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

c)Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas 

"b" a "g", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a "L", bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei 

14.133/2021. 

 
11.3-Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
11.3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2.As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4.Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.4-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5-A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6-A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.7-Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.8-A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.9-O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.10-A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.11 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas neste 

contrato. 

 
12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
12.1- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 



 

 
TEL: (32) 3574-1319 – e-mail: licitacao@tocantins.mg.gov.br 

Avenida Padre Macário, 129 – Bairro Centro 
CEP: 36.512-000 – Tocantins - MG 

                                                                      11 | 12   

12.1.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.1.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.2- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.2.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3- Indenizações e multas. 
12.3- Em situações eventuais de caso fortuito ou força maior que impossibilite a realização dos serviços 

na data programada, poderá ser agendada entre as partes outra data hábil para a realização da mesma, 

permanecendo inalteradas as demais cláusulas deste ajuste, ficando resguardado o direto da Contratada 

ao reembolso dos custos com logística caso já tenha sido efetivado no ato do adiamento. 

 

12.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.  

12.7- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b)poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

 
13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
13.1- Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Tocantins-MG, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

14- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

 
14.1- Incumbirá ao(a) Município de Tocantins-MG divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
15- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO (art. 92, §1º) 
 
15.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Ubá, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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Tocantins-MG, 07 de novembro de 2025. 
 
 
 

                                                                  SILAS FORTUNATO DE CARVALHO 

                                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

                                              PLANEJAR CONSTRUTORES ASSOCIADOS LTDA 
                                                                       CNPJ: 26.125.096/0003-70 
 
 
 
Testemunhas: 
 
Nome: ______________________________ 
CPF: ________________________________ 
 
 
 
 
Nome: ______________________________ 
CPF: ________________________________ 
 


